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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SÉRGIO MAXIMIANO, solicitando que sejam disponibilizados 02 (dois) agentes da área da saúde para atender aos munícipes do Assentamento Casa Verde,  pois existem duas vagas que necessitam desse importante serviço de atendimento domiciliar.
JUSTIFICATIVA
A presente medida justifica-se pelo fato de que se faz necessário esses agentes de saúde para atender Nova Casa Verde, existindo duas vagas disponíveis. Para melhor atendimento e pelo momento que passamos com a pandemia, necessita desse importante serviço de atendimento domiciliar que é prestado por esse profissional da saúde, o que permite o adequado atendimento e o tratamento dos doentes, especialmente idosos com dificuldade de locomoção e acesso ao centro urbano. Solicito a atenção para esta medida tão importante para as nossas comunidades da zona rural.
                                         Nova Andradina, 27 de julho de 2021.
JOÃO LUIZ SALTOR DAN – PDT                          

Vereador 
Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS      

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br

